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PRoCESSO DE LICÍTÀÇÃO

coNvrTE N' 004 /2 02 3

PRocEsso r,rcrretón:o No oo9/2023

EDrrÀr N' 006 /2023

Dando cunprlmento à deterrnlnaÇâo e autorizaÇâo do Exmo' Senhor JosÉ BEBEDITo DÀ sllvÀ'

PrefeitodomunicipiodeLavrinhas,EstadodesãoPauIo,faz-sepúblicoqueseencontra
aberto uni procedlmento licitatório, na modalidade de CONVITE' para a contrataÇâo de

empresa para transporte escolar, conforme obieto do coÍnpetente edj-taI'

os respectivos envelopes contendo a documentaÇáo rel-atj-va à habil-itaÇâo ê a proposta

deverá ser entregue no setor competente da prefeitura municipal' pre ferenci alment e '

até as th3orn do dia 30 de ianeiro de 2023'

A abertura dos respectivos envelopes - documentaÇão e proposta - dar-se-á às th do diâ

30 de janeiro de 2023, na pre§enÇa dos interessados' na Secretaria da Prefeltura

Municipal de Lavrj-nhas.

o presente CONVIIE será regido pel-as normas cont.idas na Lei 8'666/93 atualizada pela

Lei 8.883/94 e pelas disposiÇÕes seguintes:

1- oÊJETO

o presente convite destÍna-se a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARÀ LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS

TIPovANPARATRANSPoRTERoDovIÁRIoCoLETIvoINIERMUNICIPALDE,NoUÍuruo,15(QUINZE)
pAssAGErRos MArs o MoroRrsrÀ. PABÀ CADA LTNHA, sENDo QUE uM TRÀTA-SE APENAS DE vuÍcul'o

RESERVA,INCLUINDoMoToRIsTAECoMBUSTÍVEL,soBoREGIMEDEFRETAMENTo,PARÀASCIDADES

DECACHoEIRÀPAULISTA,LoRENAEGUARATINGUETA,conformeAnexol-TermodêRefêIênC1a,
parte integrante do competente editaf'

Ír - DÀ coNDrÇÁo oe eenrrcreeçÁo

se encontrem ou nâo cadastradas
Poderão participar da presente licitaÇão empresas que

na Prefeitura Municipal' de Lavr'inhas' desde que:

.Não tenha sido decretada sua fa1ência ou estejam en regime de concordata;
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. Que não estejam cumpr.indo suspensão, ainda que tenporária, de participaÇão

estej am impedidas. Que não

l icitar ou

Contratos.
contratar com a

de contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para

AdministraÇâo Púb1ica, nos termos da Lei de LicitaÇôes e

Nos termos do parágrafo 1o do Art. 41 da Lei de LicitaÇão e Contratos, qualquer cidadão

poderá impuqnar os termos do presente edita.l- por irregularidade, desde que atendida as

normas contidas na legislaÇão vigente.

Nos termos do parágrafo 2" do Art. 41" da Lei de LicitaÇão e Contratos, decairá do

direito de impugnar os termos do presente editaL o licltante que não fizer até o

segundo dia úti1 que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas deste

procedimento, as falhas ou irregularidades que viciarem esse edital, hipótese em que

tal comunicaÇão não terá efeito de recurso.

Cada 1i cit an1, e

di zeres em seu

deverá apresentar dois envel-opes, opacos e lacrados, com os seguintes

frontispicio:

ENVELOPE N' o1

FMDDÊCÀ '

CNPJ,/MF

CONVITE N" OAA / 2023

ENVELOPE N. 01 - DOCUMENTAÇÃO

ENVELoPE N. 02

EMPRESA:

CNPJ/MF

CONVITE N" AO A / 2023

ENVELoPE N" 02 - PRoPosrA

rrr - DÀ DoculENTÀÇÃo

Os documentos necessários à participaÇão na presente IicitaÇão poderão ser apresentados

em originat, por qualquer processo de cópia autenticada por cartórj-o competente, ou
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por meio de pubficaÇão em órgão de .imprensa oficial, quando da comunicaÇão pela
Prefeitura pelo licitante vencedor.

Nâo serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fax-simi1e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou

gráficos apenas como forma de l.IustraÇão da proposta.

No envelope \DOCUMENTÀÇÀO" deverá conter:

1. Ã,to Ccnstrtutj.vof Estatuto Sccial ou Contrato Social, en vigor, devidamente

regastrado na Junta Ccnerciaf em se tratancio de sociedades conerciais, acompanhado, no

caso, de sociedade por aÇõês, de documento de eleiÇão de seus atuals administradores;
inscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedade crvi1, acompanhada de prova da

diretoraa em exercicio.

1.1. Se os mesmos forem apresentados durant.e o credenciamento não há necessidade de

apresentar no enve-Lope com a documentaÇãoi

2 Cédu1a de idenlidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual.

3. Cópia da inscriÇão no CNPJ/MF (comprovante de inscriÇão e de situaÇão
cãdastral),'

4. Cer:trdão de 3egularidade Ce neqative de débrto (CN)) enrtroa pelc I\SS, dentr.o

dc prezo de valrdade;

5 Certidão de Regularidade de Negativa de Débitos trabalhistas- CNDT;

Certifj.cado de regufaridade dê situaÇão do FGTS, dentro do prazo de validadei6

1 . Certidão de Regularidade de Neqativa de Ealências ou recuperaÇão Judicial,
expedida pelo distribuj-dor da sede da pessoa juridica, cuja pesqulsa tenha sido
realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentaÇão

dos enve.Iopes;
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a) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: comprovante pelo SIMPLES obtido no sitio
da Secretaria da Receita federal;

b) Quando não optantê pelo SIMPLES NACIONAL: declaraÇão do Imposto de Renda ou

balanÇo patrimonial- e demonstraÇáo do resultado econômico do exercicio, comprovado ter
receita bruta dentro dos .Lj-mites estabeLecidos nos incisos I e 1I do artigo 3" da Lei

Complenentar 123/A6, ou ainda, comprovante da condiÇão de ME ou EPP expedido pela Junta

Comerci-al;

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte convocado para assinar o

contrato ou retirar o instrumento equ.ivalente, que à data da licitaÇâo não estiver em

regular situaçáo fiscal. será concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis para sua

regutarizaÇão, prorrogáve1 por iguaf periodo, a contar da convocaÇão;

1C cópia do Alvará Municipal de FiscalizaÇão e Euncionamento ern vigor;

12. DeClaraÇão, sob âs penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo de habilitaÇão, Anexo IVi

13. DectaraÇão subscrita pelo representante leqal da Iicitante
emprega menor de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

roenor de 16 (dezessei-s) anos, de acordo com o Decreto Eederal n'

de que a empresa não

insal,ubre e a inda

358/02, Anexo V;

ou

14. DeclaraÇâo de HabilitaÇão. Anexo VI;

15, Cópia de apól-ice de seguro para âcidentes de trânsi,to com cobertura pâra Morte

Acidental e para Invalidez Permanente TotaI ou Parcial por Acidente, ambos para
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d) A participaÇão nas condiÇões previstas nas afineas e "c", implica no

reconhecimento de não se eircontrâr em nenhuma das situaÇôes previ-stas no êrtigo 3o da

Lei Complemenrar ) 23/06-

9, Certidão de Regularidade de Débitos perante as Fazendas Federal, Estaduaf e

Municipaf, esta ú1tima, sempre emitida por este Município e, quando, de outra cidade

a sede da Matriz, da empresa participante no procedimento, por esta também enitida;

11. DecfaraÇão de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Anexo IIli
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Passageiro

rni I reais )

e Motorista, com capi.tal segurado de, no rninimo, RS 50.000,00 (cinquenta

por ocupante do ve i cul o;

16. No ato da asgj,natura do contrato j untaEênte à enpresa vencedora do certa4e, serão

16.1. couprovaÇão de que o(s) conduto! (eE) possui(êB) culso dê capacj-taÇão

pala Transporte Cofêtivo de Passageiros;

16.2. Re1atório válido de InspêÇáo Têcnica veicular eDi-tida pêla EMrU

(Eupresa Mêtropolitana de Trangporte Urbano dê São Paulo S.À ) do (s) veículo(s) que

irá(ão) realizar o(s) transporte(s) dos alunos,'

16.3. cópia do Certificado de Registro e Licencia.Eento dê veículo
ÀutoDotor para o ano de exercici.o da p!êstaÇão do serviÇo;

IV - DÀ PROPOSTÀ

As propostas deverão ser apresentadas em envelope opacos, fechados, cofados e facrados,

redigida em idloma nacional. sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel

timbrado do licitante, onde conste o número do CNPJ,/MF ou identificando o licitante
com a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/ME, sendo suas folhas numeradas

sequenc i a lmente, rubricadas e a úItima assinada pelo titular desse direito, constante

do contrato soci al .

Os preÇos propostos devem ser unitários e globais, computados todos os custos

necessários à rea.IizaÇão dos serviÇos licitados pela Municipa 1j-dade, lnc.Luindo todos

os tributos incldentes, encargos diversos. seguros e quaisquer despesas que incidam ou

venham a incidir no custo fina.l dos bens, objetos da licitaÇão.

constarão obrigatoria.Eente da propoEta:

a)

b)

c)

pela Pre fe i tura

Prazo de validade, náo inferior a 60 (sêssenta) dias;

Forma de pagamento;

PrestaÇão dos serviÇos deverá ser realizada no local designado

de Lavrinhas/SP, por conta e risco do prestador do serviço.
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DO RXCEBÍMENTO DOS DOCUMENTOS

Até o dia, hora e local, designados neste edital, a Prefeitura Municipal de Lavrinhas
receberá em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a

\DocuDentaÇão" exigida para habilitaÇão e !!Proposta", mediante protoco.l-o. Após a

entrega dos envelopes, nenhun outro documento será aceito pela Comissão,

Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único adnitido a intervir
nas fases do procedimento licitâtório e a responder, para todos os atos e efeitos
previstos neste editâ1 e na Lei de LicitaÇão e Contratos, por sua representada. Quando

da entrega dos envelopes $DocuDentação" e "Proposta", o representante da licitante
deverá apresentar o seu credenciâmento, constituÍdo de:

a Documento oficiaf de identidade ou congênere;

a Documento que comprove a capacidade de

representante ser sócio-gerente ou diretor dâ licitante,
outorga de poderes, na forrna da ]ei,

representaÇáo,

ou procura Çã o

no caso do

que conprove a

A não apresentaÇão ou incorreçáo de quaisquer dos documentos de credenciamento não

habi.lj-tará a licitante, e também impedirá o representante de manifestar-se a responder

por e1a até que seja cumprido o disposto neste edital.

Após â fase de habilitaÇão não é admit j-da desistência da proposta. que será considerada

em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por notivo justo, decorrente de fato
superveniente acej.to pe.la Comissáo.

No caso de todos os ficitantes serero considerados inabilitados, a Comissâo poderá fixar
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaÇâo de nova documentaçâo de habilitação,
escoimadas das causas da inabilitaÇâo, permanecendo os envelopes de \rProPoata" ero seu

poder,
VI - .JUIGÀI,IENTO DÀS PROPOSTÀS

O ju.Lgamento das propostas será sempre objetivo e pelo menor preÇo, a teor do artigo
45, parágrafo 1', inciso I, da Lej- Federal n" 8.666/93. Em caso de dúvidas a Autoridade

Competente poderá promover diligência destj.nada a esclarecer situaÇÔes.
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Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao dlsposto no

parágrafo 2' do artigo 3" da Lei Federal n" 8.666/93, a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão

convocados, vedado qualquer outro processo.

A classlficaÇão das propostas far-se-á pela ordem crescente dos preÇos propostos e

aceitáveis sendo desprezadas as propostas que apresentarem preÇos globais ou unitários
simbolicos ou irri sórios,

A adjudicaÇão não importa em direito ao ticitante vencedor, que será condicionado à

homologaÇáo pelo Prefeito Municipal, que poderá anular ou revogãr o plesente convlte,

nos termos da legislaÇáo especÍfica'

VII PRÀzo E coNDrÇõES DÀ coNTRÀTÀÇÃo

A contrataÇão da locaÇáo, objeto deste convite, será realizada neste municip.r-o e

designado pela Prefe.itura dê Lavrinhas/SP. pelo prazo de 72 ldoze) rneses, sendo prestado

de segunda à sexta-fêira, onde deverá retirar os estudantes à partir das 17h30n e

devofvendo-os até as 23h3Om, sempre respeitando a linha previamente ajustada e

designada pela Secretaria da Administração e/ou EducaÇão, a contar da data do empenho

do contrato, correndo por conta e risco da CONTRATADÀ a manutenÇão mecânica corretiva

e preventiva do veiculo, bem como as despesas de qualquer manutenÇáo, como lubrificaÇão,

pneus, reparos, substituiÇão de peÇas, seguros, etc', através de oficinas de rede

autorizada sem ônus para a CONTRÀTANTE, sendo que durante o periodo de rnanutenÇâo' a

CONTRATADA deverá fornecer outro veícuIo na mesma condiÇão de utilizaÇão previsto neste

edital.

Frisa-se que quando não houver a real-izaÇão da prestaÇão dos

ou por qualquer outra razáo o contrato permanecerá suspenso,

à AdministraÇão municipal.

o contrato poderá ser prorrogado de acordo com o artigo 57, inci§o

e suas alteraÇões, podendo ser reajustado o contrato, por periodo

(doze) meses, de acordo corn o indice IPC/FIPE.

serviÇos por férias anuais

bem como não gerará custos

1I da Lei 8.666/93

não inferior à 12
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Em caso de inadimplemento, haverá

inadimplente, conforme o caso e nos

pos t er.iores alteraÇões,

sanÇões administrativas
termos da Lei Federal no

oll

3

penaas para o

666l93 com suas

vrrr - coNDrÇÕEs DE pÀcÀIENTo E REÀJUSTE

o pagamento será efetuado mês a mês, mediante a finalizaÇão
do mês anterior, objeto da licitaÇão, e recebimento por

nunicipa]-idade. atendido o artigo 62 da Lei 4.320/64.

Os preÇo s

atraso de

da prestaÇão de serviÇos

pessoa credenciada pela

não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta, em casos de

pagamento, terão corno indice de atualizaÇão monetária o IPC/FIPE,

]X _ DÀS PENÀIIDÀDES

PeIa inexecuÇâo total ou parcial deste contrato, a.Iém das penalidades previstas na Lei
Eederal 8.666/93 e alteraÇões, a PREEEITURÀ poderá garantida a defesa prévia, aplicar
à CONTRÀTADA as seguintes sanÇões:

9.1 Adve rt ênc i a

9.2 - Multa de 1,0? (um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, em relação ao

descumprimento dos prazos fixados, por dia de atrâso injustifi-cado.

9.3 - Multa de 20,08 (vinte por cento) sobre o valor atuafizado do contrato, por sua

inexecuÇão parci al .

9.4 - Multa de 30t (trinta por cento) sobre o va.Lor atualizado do contrator por sua

inexecuÇão tota1.

9.5 - Suspensâo temporária de participaÇáo em licitaÇão e irnpedimento de contratar com

a AdministraÇão, por prazo não superiora 05 (cinco)anos.

x - DÀ REscrsÃo coNTRÀTUÀr

A falta de apresentaÇão dos documentos exigidos nos itens 14 à 14.3 enseiará

desclassificaÇão da empresa vencedora do certame;
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A lnexecuÇão total ou parcial do contrato enseja sua rescisão,
previstas tanto no presente contrato. quanto na Lei.

com as consequenclas

A PREFEITURÀ poderá decfarar rescindido o presente contrato, independente de

interpelaÇão j udicial .

A resclsão também poderá ser concretizada em caso de cometimento reiterado de faltas

em sua execuÇão.

os casos de resci"são contratual serão motivados, assegurados o contraditório e a ampla

xr - DÀs orseostçõss rtN.urs

os recursos cabiveis serão dirigidos à comissão JulgadoIa de Llcj-taÇão ou ao

Municipat. nos prazos estabelecidos no artigo 109 da Lei Eederal- n' 8.666/93,

poster j.ores af teraÇÕes.

,losÉ geNsotto DÀ srLvÀ

Prêfêito

Prefeito
com suas

Transcorrendo "in atbis,, o prazo recursal a Comissâo Julgadora de LiCitaÇão submeterá

o julgamento da licitaÇáo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para os atos

subsequentes, ou seja, adjudicaÇão e hornologaÇão, nos termos do artigo 38' inciso vII

da Lei Federal n" 8.666/93 com suas posterlores alteraÇões'

Nos termos do parágrafo 3o do artigo 22, côpla deste instrumento convocatório ficará

afixada no quadro de avisos localizado no átrio da Prefeitura Municipal'

Aplica-se a presente IicitaÇão, as disposições conti'das na Lei 8'666/93 atualizada

pela Lei 8.883/94, parte j-ntegrante do presente edital'

os interessados poderão obter maj-ores informaÇÕes no setor competente da Municipalidade

em horário oe expediente.
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PRocEsso oe r.rcrtaçÃo
coNvrrE N" ooa / 2023

PRocEsso r,rcrratónro N" oo9 / 2023

ÀNEXO I _ TERMO DE REEERENCIÀ

sgcuE ÀBAÍxo o vÀroR EsrÍMÀDo eena enrstaçÂo Dos sERvrÇos, oB,fETos oeste ltcrtaÇÃo,

ITEM DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS QUÀNTI

DADE

UNIDÀDE vÀÍ-oR

MENSÀI,

VÀLOR

ÀNUAT

pREsrAÇÃo DE sERVrÇos PARA LocAÇÃo DE 02 (Dors) vE ICULOS

Trpo vAN PARA TRÀNSpoRTE RoDovrÁRro coLETrvo

TNTERMUNTCTpAL DE, No MÍNrMo, 15 (QUrNzE) PASSAGETRoS MÂrs

O MOTORISTA, PARÀ CADA LINHA, SENDO QUE UM TRATA_SE APENAS

DE vEÍculo RESERVA. TNCLUTNDo MoroRrsrA E CoMBUSTÍVEL, soB

O REGIME DE FRETAMENTO, PARÀ AS CIDADES DE CACHOElRÀ

PAULISTA, LORENA E GUARATINGUETA, PARÂ TRANSPORTE DE

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, DE CURSOS TÉCNICOS E CURSOS

cApACrrANTEs, MrNrsrRADos l.to psnÍooo NoruRNo, PARA o

pERÍoDo Do ANo LETrvo Dos RESPECTTvoS cuRsos EM QUE os

ESTUDANTES ESTIVEREM DEVIDAMENTE MATRICULADOS.

1,00 12 MES ES R§ 14.143,00 R§ 169.716,00
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O objeto do presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesês, à partir dâ assinatura deste, sendo prestado de segunda
à sexta-feira, onde deverá retirar os estudantes à partir das 17h30m e devolvendo-os até as 23h30m, sempre respeitando
a Linha previamente ajustada e designada pela Secretaria da AdministraÇão e/ou EducaÇão, sendo executado em regime de
prestaÇão de serviÇos sem vinculo empregaticio, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, inciso 1I da Lei
8.666/93 e suas alteraÇôes, podendo ser reajustado o contrato, por periodo não inferlor à 12 (doze) meses. de acordo
com o indice I PC / rIPE.

A contratada se obriga a

Apresentar cópia do(s) Certificado(s) de Registro e Licenciamento de VeÍcu1o Automotor para o ano de exercicio da
prestaÇão do se rviÇo;

Relatório váIido de InspeÇão Técnica Veicular emitida pela EMTU (Empresa Metropolitana de Transporte Urbano de São
PauLo S.A.) do(s) veiculo(s) que irá(ão) realizar o(s) lransporte(s) dos alunos;

Quando for o caso de funcionário(s) conduzir(em) os veicu]os, estar (em) devidamente registrado(s) em CTPS para a funÇão
de motorlsta ou comprovante mediante contrato de prestaÇão de serviÇos;

Apresentar cópia do Curso de Transporte Coletivo de Passageiros para o(s) condutor(es) do(s) veiculo(s);

Transportar os estudantes dos cursos superiores, técnicos e capacitantes dentro do horário pré-estabelecido, nos dias
úteis de aulas e/ou cursos, pegando e deixando-os nos endereços de suas residências, ou outro por este fornecido, mas
desde que sempre dentro do municipio de Lavrinhas/sP;

A realizaÇão de manutenÇão mecânica corretiva e preventiva do veiculo. bem como as despesas de qualquer manutenÇão,
corno IubrificaÇão, pneus. reparos, substituiÇão de peças, seguros etc., deverão ocorrer através de oficinas de rede
autorizada sêm ônus para a CONTRATANTE, sendo que durante o periodo de manutenÇão, a CONTRÀTADA deverá fornecer outro
veiculo na mesma condiÇão de utilizaÇão previsto neste ed.ital.
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PRocESSo DE LrcrrÀÇÃo

coNvrrE N" oo4 / 2023

PRocESSo r,tctrerónro N" oo 9/2 02 3

ÀNEXO II - MINUTÀ DE CONTRÀTO

coNTRÀTo N'

CONTRÀTÀNTE I IqUNTCÍPTO DE IÀVRINHÀS

coNvrTE N" oo4 / 2023

PRocEsso r,:crrlróa:o N" oo 9/2 023

CONTRÀTÀDÀ:

ENDEREçO:

cNP.T/r'fi' :

Pelo presente instrumento púb1ico de contrato, comparece, de um lado, MTNICIPIO DE

IÀVRINI{ÀS, sito no PaÇo Munic.ipal, n'200, nesta cldade, inscrita no CNPJ,/ME sob o no

45200A29/AAAI-55, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor ,roSE BENEDITo DÀ SrlvÀ,

brasileiro, desquitado, portador da cédula de identidade RG n' 11.437.180 ssP/RJ.

.inscrito no CPF sob o no OB?.986.818-32, residente e doniciliado na Rodovia Júlio
Eortes, 1325, Centro Lavrinhas/sP, CEP 12.760-000, doravante denominada CONTRÀTÀNIE

e por outro lado, doravante denorninada CONTRÀTÀNTE; e de outro lado, a Empresa ...,
doravante denominada coNTRÀtÀDÀ, têm entre si justo e contratado o que §e seque:

CI,AUSI'I.A PRIMEÍRÀ . OBJETO

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS PARÂ LoCAÇÂo DE 02 (DoIS) VEÍCULOS TIPO VAN PARÂ TRÀNSPORTE

RoDovrÁRIo coLETrvo TNTERMUNICIpAL DE, No MÍNrMo, 15 (QUrNzE) PAssAGErRos MArs o

MoToRIsTA, PABÀ CADA LINHA, SENDO QUE UM TRATA.SE APENÀS DE VEÍCULO RESERVA, ]NCLU]NDO

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, SOB O REGIME DE TRETÀMENTO, PARA AS CIDADES DE CACHOEIRA

PAULISTA, L6RENA E GUARÀTINGUETA. PARÂ TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, DE

cuRsos rÉcNlcos E cuRsos cApAcrrANTES, MrNrsrRÀDos No pERÍoDo NoruRNo, PARÂ o PERÍoDo

DO ANO LETIVO DOS RESPECTIVOS CURSOS EM QUE OS ESTUDANTES ESTIVEREM DEVIDAMENTE

MATRICULADOS.
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crÁusrn a SEGUNDÀ - pl vrcÊNcre E REGÍME DE sERvÍÇos

O objeto do presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, à partir da assinatura
deste. sendo prestado de segunda à sexta-feira, onde deverá retirar os estudantes à

partir das 17h30n e devolvendo-os até as 23h30m, sempre respeitando a linha previamente

ajustada e designada pela Secretaria da AdrninistraÇão e/ou EducaÇão, sendo executado

em regime de prestaÇão de servi-ços sem vinculo empregatício, podendo ser prorrogado de

acordo com o artigo 57, inciso I1 da Lei- 8.666/93 e suas alteraÇões, podendo ser

reajustado o contrato, por periodo não inferior à 12 (doze) meses, de acordo com o

indice IPC/FIPE.

o referido contrato poderá ser rescindido. por anibas as partês. com comunicação prêvia

por escrito de, no minlmo 30 dias, desde que justiflcados as razões, sem prejuizos ou

sanÇões para ambas as partes;

crÁusula rERcErFÀ - pREÇo a cororçÃo DE PÀGÀMENTo

Preço uensal R§

A ser pago em até 10 (dez) dias úteis ao mês subsequente da efetiva prestaÇâo dos

serviÇos ora contratados. Quando da não realizaÇão de viagens o contrato permanecerá

suspenso, bem como não gerará custos à AdministraÇão rnunicipal'

No caso de prestaÇão de serviços parcj-ais dentro do mês, por consequência, o

ser paqo respeitará a proporc iona l idade financeira referente aos dias

efetivamente houve a prêstaÇão dos serviÇos'

cráusula euÀRTÀ - poraÇÃo oRÇÀl@NTÁRrÀ

valor a

em que

Nos termos da Lei
obj eto do pre s ent e

e suas alteraÇÕes, as despesas decorrentes dos serviÇos

segulnte dotaÇão orÇamentárj-a :

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de AdministrâÇão 29-3,3.90. 39. 00.00.00. 00 00.01.0110

I .666 / 93

contrato, correrão à conta da
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crÁusur,e eurNTÀ - REscrsÃo

Constitul
c.Iáusulas

moti-vo para rescisáo do presente Contrato, o descurnprimento de quaisquer

compactuadas.

crÁusur,a sExrÀ - coNDrÇÕEs GERÀrs

À côntratada se obrioa

Apresentar cópia do(s) Certifj-cado(s) de Registro e Licenciamento de Veiculo Automotor

para o ano de exercicio da prestaÇão do serviÇo;

Relatório váIido de InspeÇáo Técni-ca Veicular emitlda pela EMTU

de Transporte Urbano de São Paulo S.A.) do(s) veiculo(s) que

transporLe (s) dos alunos;

Quando for o caso de funcionár.io(s) conduzir(em) os veiculos, estar(em)

registrado (s) em CTPS para a funÇão de motorista ou comprovante mediante

prestaÇão de serviÇos,'

(Empresa Met ropo.I j- t ana

irá (ão) reaLizar o (s)

devrdamente

contrato de

Apresentar cópia do Curso de Transporte Coletivo de Passageiros para o(s) condutor(es)

do (s ) veiculo (s ) ;

A contratante, por sua vez, se obriga

Transportar os estudantes dos cursos superiores, técnicos e capacitantes dentro do

horário pré-estabelecido, nos dias úteis de aulas e/ou cursos, pegando e deixando-os

nos endereÇos de suas residências, ou outro por este fornecido, mas desde que sempre

dentro do municipio de Lavrinhas/SPi

A realizaÇão de manutenÇão meCâniCa corretiva e preventiva do veiculo, bem como as

despesas de qualquer manutenÇão, como lubrificaÇão, pneus, reparos, substituiÇão de

peÇas, seguros etc., deverão ocorrer através de oficinas de rede autorizada sen ônus

para a CoNTRATANTE, sendo que durante o periodo de manutençáo, a CoNTRÀTADA deverá

fornecer outro veiculo na mesma condiÇão de utilizaÇão previsto neste edita.I.
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Realizar o pagamento pelo valor dos serviÇos prestados, no prazo de 10 (dez) dj.as úteis
ao mês subsequente da efet.iva prestaÇão dos serviÇos ora contratados.

crÁustEÀ sÉrrue - ols vnoaçõrs

Eica advertido que em hipótese afguma será permitido dar carona a passageiros, sob a

que tÍtulo for. quando não houver autorizaçâo para transporte do mesmo.

Fica ainda adverlido que náo poderá em hipótese alguma pegax ou mesmo deixar passageiro

em outro endereÇo que não na cidade de Lavrinhas/SP.

crÁustrra orrÀvÀ - DÀs coNDrÇoEs FrNÀrs

Fica
(dez

estipulado como mufta pelo descumprimento do contrato a quantia referente à 108

por cento) do valor do contratoi

os casos omissos do prêsente contrato serão resolvidos pelos participes, ficando eleito
o Foro da Comarca de Cruzeiro/SP, onde deveram ser dirj-nidas questÕes oriundas do

presente instrurnento.

E por acharem ass.in as partes iustas
particul-ar em 03 (três) vias de igual
assinam tambérn para o rnesno fim.

MUNTCIPÍO DE LÀVRINIIÀS

Representantê Lêgal

CONTEÀTÀNTE

e Contratadas, assinam o presente instrumento

têor, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas que

Lavrinhas,

Repreaentante I,eqal

CONTRÀTÀDÀ

TESTEMUNHÀS:
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PRocEsso or r,rcrtaçÃo

cor{vrrE N" oo4/2023

PRocEsso l,lcrratónto N' oo9/2023

ÀlirExo r r r - MoDELo oucr.anaçÂo DE MrCRoEI'{PRESA ou EMPRESA DE

PEQI'ENO PORTE

DECLÀRO, sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da Pessoa jurídica),

CNPJ n" é MICROEMPRESÀ OU EMPRESÀ DE

PEQITENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na LEI

COMPLEMENTÀR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS POSTERIORES

ÀITERAçÕES, cujos termos declaro conhecer na integra, estando

apta, portanto, a exercer o direrto de preferência como critério
de desempate no procedimento 1j-citatório do Convite n" 004/2023,

realizada pela Prefeitura do Município de Lavrinhas '

Data e assinatura do representante IegaI
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PRocEsso or r,r crraçÃo

coNvrrE N" oo4/2o23
pRocEsso r.rcrrarónto N" 009/2023

AlIExo rv - MoDELo oscr.enaçÃo DE suPERvEN:ÊNcre DE FATo rMPEDrrrvo

oe naar r, r raçÃo

Nome da empresa

na

, estabelecida
inscrita CN PJlME sob nno

, neste ato representada pelo Senhor

, portador da Cédufa de Identidade RG N'

, e do CPE/ME sob n , abaíxo a s s inado,

DECIÀR:A que até a presente data, inexistem fatos impedj-tivos para

sua habifitaÇão no presente certame Iicitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, êR

cumprj-mento em que determina a parágrafo 2', ati- rgo 32, da Lei n"

8.666/93.

Data e assinatura do representante 1ega1
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PROCESSO DE LICITÀçÀO

cor{vrrE N" 004/2023

PRocEsso r,rcrrasóaro N" oo9/2023

ÀlirExo v - MoDELo DE DEcrÀRrAçÃo os euE NÃo aMPREGA MENoR DE DEzorro (18)

Àliros EM TRABaTHo NoruRNo, PERrcoso ou rNsÀtuBRE s NÃo E!,IPBEGÀ MENoR DE

DEZESSETS (16) ÀNOS.

Nome da empresa estabelecida na

sob noinscrita no CNPJ/MF

, portador
, neste ato representada pelo Senhor

da Cédul-a de Identidade RG N"

do CPE/MF sob no , abaixo assinado, DECIÀRA para fins do

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n'8.666 de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n' 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (f8) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não êmprega menor de dezesseis (l-6) anos.

Data e assinatura do representante fegal
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PROCESSO DE LICITAçÀO

coNvrrE N' 004/2023

PRocESso r,rcrraróRro N" oo 9 /2 023

ÀNExo vr - MoDELo oacr.anaçÃo oe uaarr,rtaçÀo

Nome da empresa estabefecida na

inscrita no CNPJ/ME sob

portador da Cédula de Identidade RG N"

n

neste ato representada pelo Senhor

do CPF/MF sob n" abaixo assinado, DECLÀR;A. na forma e sob

as sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93, que cumpre p.Ienamente os requisitos

de IIABILITÀçÂO exlgidos para partj-cipação nesta licitaÇão.

Data e assinatura do representante 1ega1
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PRocEsso oe r,rcrtaçÁo

colwrrE N" o04 / 2023

PRocEsso r,rcrrerónro N" oo 9/2023

No que importa à presente análise. cumpre registrar que ô exame em questão se
restringe aos aspectos formais do âto convôcatório (minuta do edital e anexôs)
a ser disponibilizado aos i-nteressados, ora submetido a exame. na forma do Art.
38, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93, estando excluidos quaisquer pontos
sobre as escolhas administrativas de conveniênclas e oportunidades. assim como

os de caráter técnico, econômico e/ou discricionárj"o, cuja avaliação não
compete a esta Procuradoria e sim ao gestor responsável".

Ressalte-se ainda, que a análise em comentô toma por base os documentos e
j-nformaçÕes constantes dos autos concernentes ao processo l-icitatÓrio, haja
vista a presunÇão de veracidadê e legitimidade dos atos administrativos e das
informações prestadas pelos agentes públ-icos envolvidos. Faz-se estes
esclarecimentos porquê o parecer iuridico, é ato de natureza opinativa náo
vincufante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada.
oportuna e,/ou conveniente ao interesse púbIico.

Ademais, como sabido â licitaÇão configura procedimento administrativo mediante
o qual a Administração Pública sefeci-ona a proposta mais vantajosa,
carâcterizandô-se como ato administrativo formal, praticado pelo Gestor
Púb1ico. devendo ser processado em estrita conformidade com os principios
estabelecidos na Constituição Eederal e na l-egis.l-aÇão infraconstitucional.

Diânte disso, OPINO EAVORÀVELMENTE ao prosseguimênto do processo licítatolio,
considerando que a minuta do editat se mosLra apta a publicação, bem como, seus
respectivos anexos, cumprindo as exigências do Art. 40 da Lei n" 8.666/1993.

Salvo Melhor
competente.

Juízo, este é o Parecer JurÍdico, ao qual remeto a autoridade

Lavrinhas, 18 de janeiro de 2023.

Dr. EI,IÀS M.I{RIO
Procurador
OÀB/SP - N

sÀro!{Ão SÀREÀN
,rurÍdico

' 237.506
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